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PORTARIA Nº 302/PROPLAN/UFFS/202X, de 09 de Março de 2026 

  

Designa servidores para atuar como Coordenadores
responsáveis por acompanhar o andamento e a execução do 
Acordo de Cooperação Técnica, Processo nº 23205.034329
/2025-30 

  

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
(UFFS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência do
Magnífico Reitor através da , de 19 de junho de 2012, publicadaPortaria nº 661/GR/UFFS/2012
no Boletim Oficial da UFFS,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, com observância da legislação
 vigente, atuar como Coordenadores do , decorrente doAcordo de Cooperação Técnica

Processo nº 23205.034329/2025-30, entre a UFFS, e o Instituto Sustentabilidade:

 coordenação:I -

Coordenador titular: a) MARCOS ANTONIO BEAL, Professor do Magistério Superior, Siape nº 
176781

Coordenador substituto: b) ALESSANDRO CARLOS DA SILVA JUNIOR, Professor do 
.Magistério Superior, Siape nº 1327427

 

Art. 2º Os coordenadores serão os responsáveis pela execução das atividades, elaboração de
relatórios e prestação de contas do objeto firmado.

 

 Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS.

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2012-0661
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